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PROJETO  DE  LEI Nº          , DE 2023 

(Da Srª. SIMONE MARQUETTO) 

Confere aos Municípios de Boituva e 
de Iperó, no Estado de São Paulo, o título de 
Capitais Nacionais do Balonismo Turístico e 
Esportivo.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Confere aos Municípios de Boituva e de Iperó, 

no Estado de São Paulo, o título de Capitais Nacionais do Balonismo Turístico 

e Esportivo. 

Art. 2º É autorizada a referência ao epíteto de que trata o artigo 

anterior em documentos oficiais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O balonismo já aparece como uma das atividades de destaque 

na moderna indústria turística. Basta notar que numerosos destinos – o mais 

icônico dos quais sendo a Capadócia, na Turquia – têm nos voos de balão seu 

grande chamariz. Em paralelo, o balonismo esportivo ganha adeptos em 

número crescente, permitindo às cidades que sediam as competições a atração 

de grande número de participantes e visitantes. 

Em nosso país, a topografia e as belezas naturais do Município 

paulista de Boituva fazem da cidade um pujante centro balonístico, tanto como 

origem de voos turísticos como sede de competições esportivas. Não por 
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acaso, mais de mil turistas dirigem-se para lá a cada semana, em busca de 

voos para desfrutar da linda paisagem.  

Por seu turno, o Município de Iperó, a 120 quilômetros da 

capital do Estado de São Paulo, abriga o Centro Nacional de Balonismo Iperó 

(CNBI). Inaugurado em setembro de 2016, com área de 60 mil metros 

quadrados, o Centro localiza-se na Vila Santo Antônio, no local onde 

funcionava uma antiga oficina de solda de trilhos, permitindo a decolagem 

simultânea de vários balões. Além dos voos diários, vários eventos e festivais 

acontecem no CNBI ao longo do ano, incluindo campeonatos nacionais e 

regionais de balonismo esportivo. De lá, sobem 60 balões por mês, 

correspondendo a 700 voos por ano – todos acompanhados pela 

Confederação Nacional de Balonismo e pela Agência Nacional de Aviação Civil 

(ANAC). A importância desses eventos pode ser percebida no fato de que 

chegam a reunir 40 mil pessoas. 

Em nossa opinião, a justa denominação de “Capitais Nacionais 

do Balonismo Turístico e Esportivo” às cidades de Boituva e de Iperó, permitirá 

o reconhecimento de sua importância para a atividade e fortalecerá a imagem 

dos Municípios como destino turístico de relevância regional e nacional, com 

todas as consequências econômicas e sociais benéficas para suas populações. 

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares 

congressistas para a aprovação desta proposta. 

 

Sala das Sessões, em             de                                       de 2023. 

 

 

Deputada SIMONE  MARQUETTO 
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